


























CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER NO 381 /2019 

Projeto de Lei n° 289/2019 

Processo no 365/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), para atender 
despesas com materiais de limpeza, gêneros alimentícios e locação de veículos 
para o Programa Municipal de Acolhimento Institucional Provisório (Promaip), 
para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), para 
o Centro POP e para a Casa Transitória, bem como para serviço de acolhimento 
judicial para pessoas idosas com ordem judicial, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos suplementares (artigo 21, inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ Z_6_AG_O_. _20_19 ___ _ 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 





F oi h a ~""'+-''---

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARJY.roC . .:.=fjJ ~ 
ÍResp ._~--

ComiSSãO de Tributação, Finanças e Orçamento ··~---

PARECERN° /2019 

Processo n° 365/2019 

Projeto de Lei n° 289/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), para atender 
despesas com materiais de limpeza, gêneros alimentícios e locação de veículos 
para o Programa Municipal de Acolhimento Institucional Provisório (Promaip), 
para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), para 
o Centro POP e para a Casa Transitória, bem como para serviço de acolhimento 
judicial para pessoas idosas com ordem judicial, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões~' ..=-=;:::----Z_6_A_G_O_. 2_0_19 __ _ 

Zé Luiz (Z caco) 
Presidente da CTFO 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECER NO 115 
Projeto de Lei n° 289/2019 

Processo n° 365/2019 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), para atender 
despesas com materiais de limpeza, gêneros 'alimentícios e locação de veículos 
para o Programa Municipal de Acolhimento Institucional Provisório (Promaip), 
para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), para 
o Centro POP e para a Casa Transitória , bem como para serviço de acolhimento 
judicial para pessoas idosas com ordem judicial, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. · 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , ___ Z_6_A_G_O._Z_01_9 __ _ 

Gérs6.~ a Farmácia 
Pre~·dente da CSEDS 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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\ MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

•
\{,;~ . 

• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

. 

OFÍCIO SMJC/EAO N2 020/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 05 de setembro de 2019 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

lei Data Autógrafo Projeto de lei 
9704 29/08/2019 280/19 287/19 
9705 29/08/2019 281/19 288/19 
9706 29/08/2019 282/19 289/19 
9709 04/09/2019 286/19 296/19 
9710 04/09/2019 285/19 261/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

17"V..~ 

MARINA 
Coordenadora Executiv de Justiça e Cidadania 

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 

Processo n° 'Xs-} oVJA C1 
A Gerência de Gestão da lnformaç3o 
Para os devidos fins. 



m 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.706 
De 29 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 282/19- Projeto de lei nº 289/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 27 (vinte e sete) de 
agosto de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 410.000,00 (quatrocentos e 
dez mil reais), para atender despesas com materiais de limpeza, gêneros 

alimentícios e locação de veículos para o Programa Municipal de Acolhimento 
Institucional Provisório (Promaip), para o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas), para o Centro POP e para a Casa Transitória, bem como 
para serviço de acolhimento judicial para pessoas idosas com ordem judicial, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02. 12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.241 Assistência ao Idoso 

08.241.0039 Proteção Social Especial 
08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.079 Acolhimento Judicial Para Pessoa R$ 200.000,00 
Idosas 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 200.000,00 
FONTE DE RECURSO 01 - TESOURO MUNICIPAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.243 Assistência Criança e ao Adolescente 

08.243.0039 Proteção Social Especial 

08.243.0039.2 Atividade 

I ~43.oo39.2.o89 Promaip - Serviço de Acolhimento R$ 
Criança e Adolescente 30.000,00 

CATI GORIA ECONÔMICA 

3.3.~ 0.30 Matericrl de Consumo R$ 15.000,00 /1(\ 0 
\ 3.3,S{).~ Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica R$ 1S.OOO,Oq' ~(X ) v...., J 

1 ) 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FONTE DE RECURSO 05 - TRANSFERENCIAS E CONVENtOS 

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0039 Proteção Social Especial 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.081 Centro de Referência Para Pessoas e 

Famílias em Situação de Rua - Centro 

Pop (Programas Novos caminhos} R$ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 

3.3.90.39 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica R$ 

FONTE DE RECURSO os - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0039 Proteção Social Especial 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.084 Creas - Serviços de Proteção Social a 

Adolescentes em Cumprimento 

Medida Socioeducativa de LA e PSC 

R$ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídicos R$ 

FONTE DE RECURSO os - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0039 Proteção Social Especial 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.090 Casa Transitória - Serviço de 

Acolhimento Pessoas e Famílias Em 

situação de Rua (Programas Novos 

caminhos) R$ 

Wt'fiORIA ECONÔMICA 

(3.3.90. ~o Material de Consumo R$ 

3.3.90. ~9 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica R$ 

\ONTE PE RECURSO os - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

;,---."' VINC_ULADOS 
'-.-/ '\j .... 

FEDERAIS -

60.000,00 

2S.OOO,OO 
3S.OOO,OO 

FEDERAIS -

60.000,00 

2S.OOO,OO 
30.000,00 

FEDERAIS -

60.000,00 

2S.OOO,OO 

3S.OOO,OO 
FEDERAIS -

2 



m 1
-,:.-,...- o2e. . 
~"· I 

r":Qc :'~,~ ~~~ 
C .. l.- -

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial da 

dotação abaixo e especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.241 Assistência ao Idoso 

08.241.0039 Proteção Social Especial 

08.241.0039.2 Atividade 

08.241.0039.2.077 Parceria com OSC- PSE Alta Complexidade 

- Pessoas Idosas R$ so.ooo,oo 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ SO.OOO,OO 
FONTE DE RECURSO os - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS -

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 

08.242.0039 Proteção Social Especial 

08.242.0039.2 Atividade 

08.242.0039.2.076 PARCERIA COM os c - PSE ALTA 

COMPLEXIDADE - PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA R$ 260.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.S0.43 Subvenções Sociais R$ 260.000,00 
FONTE DE RECURSO 02 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS -

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 

08.242.0039 Proteção Social Especial 

08.242.0039.2 Atividade 

08.242.0039.2.073 Parceria com os c - PSE Média 

Complexidade-Pessoas com Deficiência R$ 6S.OOO,OO 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.S0.43 Subvenções Sociais R$ 6S.OOO,OO 

FO~E RECURSO OS - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS -
VINCULADOS 

F NCION AL PROGRAMÁTICA 

o Assistência Social 

08\243 Assistência a Criança e ao Adolescente 

~ -., 
J 3 

- --
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

08.243.0039 Proteção Social Especial 

08.243.0039.2 Atividade 

08.243.0039.2.074 Parceria com OSC- PSE Alta Complexidade-

Criança e Adolescente 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 I Subvenções Sociais 

FONTE DE RECURSO os - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0039 Proteção Social Especial 

08.244.0039.2 Atividade 

08.244.0039.2.07S Parceria com OSC- PSE Alta Complexidade-

Pessoas e Famílias em Situação de Rua 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.S0.43 I Subvenções Sociais 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

FONTE DE RECURSO os - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS 

VINCULADOS 

FLS~- Dl/f
PROC~ 
G .. l. __ ~~ 

20.000,00 

20.000,00 
FEDERAIS -

1S.OOO,OO 

1S.OOO,OO 

FEDERAIS -

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

icipal 

Coordenadora Executiv de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. !"RAP") . 

. Publicado no Jornal local " Folha da Cidade", de Terça-feira, 03/setembro/19 - Ano XXXVIII- N2 10137. 4 
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